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Gestão Empresarial

Os recentes escândalos de corrupção têm proposto 
ao mundo corporativo intensas discussões sobre novos 
instrumentos jurídicos que sejam capazes de minimizar a 
ocorrência desses episódios e como enfrentá-los no dia a dia.

Por conta disso o compliance tem sido um tema bastante 
discutido. O termo é derivado do verbo inglês - to comply 
que, significa dizer, agir de acordo com as regras, instruções 
internas etc. Quando começou a tornar-se popular, era 
comum associá-lo ao esforço das organizações para estar em 
conformidade com a legislação. Hoje, não se limita somente 
a isso! Manter a organização em conformidade significa 
à atenção dada às regras governamentais, padrões éticos 
aceitáveis, legislação específica para o setor de atuação, 
regras internas da organização, dentre outras.

Trata-se de uma necessidade atual de todas as organi-
zações, que o compliance esteja alinhado aos objetivos 
estratégicos e integrado aos sistemas de gestão da organi-
zação. A integridade dos negócios passa pelas atitudes de 
seus colaboradores e parceiros comerciais, pautados por 
elevados padrões éticos e morais.

No Brasil, o compliance tornou-se mais conhecido após 
a edição da Lei nº 12.846/2013, conhecida como Lei Anticor-
rupção, que prescreve o compliance como metodologia 
para a organização mitigar o risco de corrupção. No entanto, 
o termo compliance já fazia parte dos manuais de proce-
dimentos e do discurso corporativo desde o final dos anos 
noventa do século passado, notadamente dos profissionais 
ligados ao mercado financeiro.

No início, a atividade de compliance, foi direcionada para 
ser desenvolvida pela área jurídica, considerando sua expertise 
na interpretação dos atos legais. Agora, a necessidade passa 
a demandar com que ela vá além de normas e políticas de 
conduta. Na prática, num programa de compliance, além do 
código de conduta, deve ser incluído, o apoio da alta adminis-
tração, avaliação de riscos, controles internos, treinamento e 
comunicação, canais de denúncias, investigações internas, 
due diligence, auditoria e monitoramento. 

Sua função se desenvolve fortalecendo os compo-
nentes do ambiente de controle, como ética, integridade, 
competência, designações de autoridade e responsabi-
lidade, estrutura organizacional e comprometimento da 
alta administração. Um bom compliance aumenta o valor 
da marca, consequentemente, é importante uma imagem 
limpa, desvinculada de atitudes ilícitas e compromete-
doras. O respeito pela marca é o esteio de prosperidade da 
organização.

Vantagem competitiva

Para receber o reconhecimento do mercado, as organi-
zações precisam mostrar que adotam as boas práticas de 
gestão. Utilizando o compliance de maneira estratégica elas 
ganham vantagem competitiva e impulsiona os resultados, 
num mercado que é cada vez mais ocupado.

A integridade dos negócios está pautada nos padrões de ética
Compliance

A organização com total regularidade em relação a suas 
obrigações e normas reguladoras evita que seja alvo de 
problemas que interfiram na sua continuidade fazendo com 
que o negócio se posicione no mercado como uma opção 
segura, impactando, inclusive na forma como a comunidade 
percebe valor, sendo possível que escolham a organização 
que transmita mais seriedade nos negócios.

Programa de compliance 

Pode ser definido como um sistema organizado, composto 
por pilares, que interage com os processos, pessoas, sistemas 
de comunicação, documentos, dentre outros, fazendo cumprir 
leis e diretrizes da organização, afim de fazê-la agir com trans-
parência, prevenindo irregularidades que possam prejudicar a 
sua imagem e credibilidade, como segue: 

Suporte da alta administração

Apoio incondicional dos mais altos executivos da organi-
zação, além de nomeação de um profissional para o cargo 
de responsável pela área de compliance.

Avaliação de riscos

Análise de eventos que possam gerar impactos negativos 
no alcance dos objetivos da empresa.

Código de conduta e políticas de compliance

Formalização da postura da empresa com relação às 
práticas de negócios.

Controles internos

Mecanismos que minimizam riscos e asseguram que os 
registros contábeis e financeiros reflitam os negócios da 
organização.

Treinamento e comunicação

Treinamento para que cada colaborador entenda os 
objetivos, regras e seu papel para garantir o sucesso da 
organização.

Canais de denúncias

Formas de alertar a organização para violações do código 
de conduta e políticas de compliance.

Investigações internas

Averiguações para atender às denúncias de comporta-
mentos ilícitos ou antiéticos.

Due digilence

Avaliação de parceiros comerciais, representantes, 
revendedores e outros terceirizados antes e depois da 
contratação.

Auditoria e monitoramento

Processo constante para identificar se os pilares do 
programa estão funcionando conforme o planejado.

Faça certo
faça COMPLIANCE

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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O Balanço Social é considerado um instru-
mento de gestão e visa o reporte de informações 
de cunho econômico, social e ambiental, sobre tudo 
o que aconteceu na entidade, aos mais diferentes 
usuários, demonstrando que a entidade deu passos 
significativos para se posicionar no campo da 
sustentabilidade, agregando valores reconhecidos 
pelo mercado e pela comunidade.

Ele complementa os sistemas de informações 
contábeis, pois permite aos usuários conhecer a 
atuação social da entidade e, seu posicionamento 
perante a comunidade e o meio ambiente, bem 
como o seu relacionamento com os empregados.

Os procedimentos para evidenciação de infor-
mações de natureza social e ambiental foi norma-
tizado pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), 
por meio da Resolução CFC nº 1.003/2004, que 
aprovou a NBC T 15, que institui a Demonstração de 
Informações de Natureza Social e Ambiental, cujo 
objetivo é demonstrar à sociedade a participação e 
a responsabilidade social da entidade.

Para fins de aplicação das disposições estabele-
cidas na NBC T 15, entende-se por informação de 
natureza social e ambiental: a) a geração e a distri-
buição de riqueza; b) os recursos humanos; c) a 
interação da entidade com o ambiente externo; e, d) 
a interação com o meio ambiente. Pode-se, ainda, 
acrescentar ou detalhar outras informações que 
julgar relevantes. 

A demonstração, quando elaborada, deve 
evidenciar os dados e as informações de natureza 
social e ambiental da entidade, extraídos ou não da 
contabilidade, e deve ser apresentada, para efeito de 
comparação, com as informações do exercício atual 
e do exercício anterior. E, quando divulgada, deve 
ser efetuada como informação complementar às 
demonstrações contábeis, não se confundindo com 
as notas explicativas.

O mérito da questão é posicionar a entidade 
no rol das que estão preocupadas com o bem 
estar coletivo e poder avançar nesse sentido com 
parâmetros autênticos e desafiadores, que certa-

Contabilidade Gerencial

mente resultarão no fortalecimento de sua imagem.

Com um trabalho interno e externo responsável, 
realizado com transparência e diálogo, envolvendo 
projetos focados no desenvolvimento social, a partir 
de parcerias com o poder público, a entidade tende 
a conquistar a consideração de seus colaboradores 
e consumidores, que não estarão mais apenas 
preocupados com produtos e serviços de qualidade, 
e sim, com o aprimoramento das relações entre a 
entidade e a sociedade.

Um Balanço Social, bem estruturado e coerente, 
devidamente documentado, abre as portas da 
entidade para uma nova realidade de relaciona-
mentos, tanto na hora de obtenção de linhas de 
crédito e financiamentos, como para atrair investi-
dores, que levam o Balanço Social em alta conside-
ração no momento de avaliar o valor da entidade.

O Balanço Social está em convergência com 
padrões internacionais. No caso das sociedades 
anônimas, os projetos que elas desenvolvem 
também são divulgados nas bolsas de valores para 
orientar analistas de mercado.

Em síntese, o Balanço Social, demonstra que a 
entidade compreendeu a amplitude do conceito 
‘inovação’, que inicia com uma gestão eficiente e a 
capacitação de pessoal para um novo ambiente de 
trabalho, mais aberto e criativo. Passa pela moderni-
zação tecnológica da estrutura, que otimiza recursos 
para reduzir custos, e avança para as ações voltadas 
ao público externo, com responsabilidade social.

Não se deve esquecer que essa demonstração 
é de responsabilidade técnica de contabilista 
devidamente preparado, devendo indicar as fontes 
cujos dados não foram extraídos da contabilidade, 
evidenciando o critério e o controle utilizado para 
garantir a integridade da informação. A responsa-
bilidade técnica por informações não contábeis 
pode ser compartilhada com outros especialistas. 
A demonstração deve, ainda, ser objeto de revisão 
por auditor independente, quando submetida a esse 
procedimento.

Demonstração de informações de natureza 
social e ambiental

Balanço Social

social
ambiental
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http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/RES_1003.pdf
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também por acordo individual, desde que escrito. 
Além disso, a remuneração mensal pactuada para 
este tipo de jornada abrange os pagamentos 
devidos pelo descanso semanal remunerado e 
pelo descanso em feriados, e serão considerados 
compensados os feriados e as prorrogações de 
trabalho noturno, quando houver, de que tratam 
o artigo 70 e o § 5º do artigo 73 da CLT (artigo 
59-A, § único, da CLT).

Antes da Reforma Trabalhista o Ministério do 
Trabalho já orientava sua fiscalização, por meio 
do Precedente Administrativo nº 81, aprovado 
pelo Ato Declaratório SIT nº 10/2009, que, não 
obstante a limitação do artigo 59, caput, da CLT, 
admite-se o regime de compensação de 12 x 
36, quando previsto em convenção coletiva e 
praticado em atividade que não exige esforço 
constante e intenso, devido às vantagens que 
proporciona ao trabalhador, tais como: descanso 
de 36 horas entre as jornadas, menor número de 
deslocamentos residência-trabalho-residência e, 
duração do trabalho semanal inferior a 44 horas.

E o Supremo Tribunal do Trabalho (TST), por 
meio da Súmula TST nº 444, já entendia no sentido 
que é válida, em caráter excepcional, a jornada de 
12 x 36 horas, prevista em lei ou ajustada exclu-
sivamente mediante acordo coletivo de trabalho 
ou convenção coletiva de trabalho, assegurada a 
remuneração em dobro nos feriados trabalhados.

A Medida Provisória nº 808/2017 dando nova 
redação ao artigo 59-A da CLT havia retirado a 
faculdade de firmar acordo individual escrito. 
Como o prazo de vigência da Medida Provisória 
foi encerrado no dia 23/04/2018, é retomada a 
faculdade de firmar acordo individual escrito. No 
entanto, existe quem entenda que tal faculdade é 
inconstitucional. 

Por fim, a publicação da Lei nº 13.467/2017 
teve como objetivo maior trazer segurança 
jurídica às relações de trabalho, consolidando a 
faculdade de pactuar a jornada de trabalho 12 x 
36, por meio de acordo individual escrito, coletivo 
ou por convenção coletiva de trabalho.

A jornada de trabalho é a duração diária das 
atividades do emprego. Pode se dizer que é o 
lapso de tempo em que o empregado, por força 
do contrato de trabalho, fica à disposição do 
empregador, seja trabalhando ou aguardando 
ordens, não podendo dispor do seu tempo em 
proveito próprio. Ela não poderá ser superior a 
8 horas diárias e 44 horas semanais, facultada a 
compensação de horários e a redução da jornada, 
mediante acordo ou convenção coletiva de 
trabalho (artigo 7º, XIII, da Constituição Federal 
de 1988).

Regra geral

A legislação estabelece que a duração normal 
do trabalho, para os empregados em qualquer 
atividade privada, não excederá de 8 horas diárias, 
desde que não seja expressamente fixado outro 
limite mais benéfico (artigo 58, caput, da CLT). 

Entretanto, poderá haver um acréscimo de 
2 horas à jornada diária de trabalho, a título de 
compensação, ou de horas extras (artigo 59, 
caput, § 1º e 2º, da CLT). 

E, entre duas jornadas de trabalho haverá 
um período mínimo de 11 horas, consecutivas, 
para descanso (artigo 66, da CLT) e, também, 
um descanso semanal de 24 horas consecutivas, 
preferencialmente aos domingos, bem como nos 
feriados (artigos 67 e 70, da CLT).

Jornada de trabalho 12 x 36

Por meio da Reforma Trabalhista (Lei nº 
13.467/2017) a jornada de trabalho 12 x 36 passa a 
ser facultado às partes, mediante acordo individual 
escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de 
trabalho, estabelecendo horário de trabalho de 
12 horas seguidas por 36 horas ininterruptas de 
descanso, observados ou indenizados os inter-
valos para repouso e alimentação (artigo 59-A, da 
CLT).

Se antes era necessário lei ou negociação 
coletiva, com a reforma trabalhista, é possível 
estabelecer a jornada de trabalho de 12 x 36, 

Jornada de trabalho 12 x 36                                                                         
Reforma Trabalhista                                                         

Benefícios
Prática Trabalhista
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http://www.normaslegais.com.br/legislacao/adsit10_2009.htm
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Pedido eletrônico de restituição ou ressarcimento e da 
declaração de compensação

PER/DCOMP

Inteligência Fiscal

As normas sobre restituição, compensação, 
ressarcimento e reembolso de créditos, no âmbito 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) estão 
disciplinadas por meio da Instrução Normativa RFB 
nº 1717/2017, com sucessivas alterações posteriores.

Finalidade do Per/Dcomp

Permitir ao contribuinte o preenchimento, a 
validação do conteúdo e a gravação do Pedido 
Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento (PER) 
e da Declaração de Compensação (DCOMP) para o 
envio à RFB.

Pedido eletrônico de restituição

Documento a ser apresentado à RFB pela 
pessoa física ou jurídica que apurar crédito relativo 
a tributo ou contribuição administrado pela RFB, 
pago indevidamente ou em valor maior que o 
devido, que seja passível de restituição e deseja ser 
restituído desse valor.

Pedido eletrônico de ressarcimento

Documento a ser apresentado à RFB pela pessoa 
jurídica que deseja ser ressarcida de créditos 
de IPI desde que passível de ressarcimento e, do 
PIS-Pasep e da Cofins no regime não cumulativo, 
que não puderam ser utilizados no desconto de 
débitos das respectivas contribuições.

Declaração de compensação

Documento a ser apresentado à RFB pela 
pessoa física ou jurídica que apurar crédito relativo 
a tributo ou contribuição administrado pela RFB, 
passível de restituição ou de ressarcimento, e 
que poderá utilizá-lo na compensação de débitos 
próprios, vencidos ou vincendos, relativos aos 
tributos e contribuições administrados pela RFB, 
ressalvadas as contribuições previdenciárias e as 
contribuições recolhidas para outras entidades ou 
fundos.

Pedido de cancelamento

Documento que o contribuinte gera a partir 
do Programa PER/DCOMP com o objetivo de 
cancelar um Pedido Eletrônico de Restituição, um 

Pedido Eletrônico de Ressarcimento, um Pedido 
Eletrônico de Reembolso ou uma Declaração de 
Compensação que já tenha sido transmitida à 
RFB, ou na hipótese de utilização de formulário, 
mediante a apresentação de requerimento à RFB, 
o qual somente será deferido caso o pedido ou a
compensação se encontre pendente de decisão
administrativa à data da apresentação do pedido
de cancelamento ou do requerimento.

Apresentação da Per/Dcomp 

O Pedido Eletrônico de Restituição, o Pedido 
Eletrônico de Ressarcimento, a Declaração de 
Compensação e o Pedido de Cancelamento devem 
ser transmitidos pela Internet, com a utilização do 
Programa Receitanet, disponível no site da RFB 
(http://idg.receita.fazenda.gov.br). Na hipótese de 
apresentação por meio de formulários deverá ser 
protocolizado na Unidade da RFB que jurisdiciona 
o domicilio fiscal do contribuinte.

Autorregularização

A análise preliminar do direito creditório tem 
por objetivo evitar contestações. Por isso, o serviço 
de Consulta e Análise Preliminar PER/DCOMP - 
Autorregularização permite que o contribuinte, 
previamente à emissão do despacho decisório, 
tome conhecimento da análise completa do 
direito creditório. Ao fazer a análise, é possível 
que o contribuinte identifique erros nas infor-
mações prestadas no próprio PER/DCOMP ou 
em declarações de obrigação acessória e tenha 
oportunidade de corrigi-los pela apresentação de 
documentos retificadores, podendo, ainda, optar 
pelo cancelamento do PER/DCOMP se for o caso. 

Retificação

A retificação do Pedido de Restituição, do 
Pedido de Ressarcimento e da Declaração de 
Compensação gerados a partir do programa PER/
DCOMP deverá ser requerida pelo contribuinte 
mediante apresentação à RFB de documento 
retificador gerado a partir do referido programa, 
desde que o pedido ou a declaração se encontre 
pendente de decisão administrativa à data do 
envio do documento retificador.

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=84503&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=84503&visao=anotado
http://idg.receita.fazenda.gov.br
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O acordo de acionistas tem seu ordenamento 
jurídico previsto no artigo 118, e parágrafos, da Lei 
nº 6.404/1976, com o objetivo de disciplinar os 
interesses de acionistas, na maioria das vezes, de 
outorgar a determinado grupo de pessoas, naturais 
ou jurídicas, o controle da sociedade anônima. Em 
busca deste direito, os acionistas podem celebrar 
acordo, para ter, em conjunto, a condição de 
controladores do capital votante da sociedade.

Forma do acordo

O acordo é celebrado por documento parti-
cular, a termo e sem maiores formalidades de 
elaboração, não havendo, qualquer obrigação 
prevista na lei sobre seu registro, sendo necessário, 
somente seu arquivamento na sede da própria 
companhia (empresa), sobre a qual produzirá 
efeitos.

Portanto, quando arquivados na sede da 
companhia, deverão ser observados por ela, os 
acordos sobre a compra e venda de suas ações, a 
preferência para adquiri-las, exercício do direito a 
voto, ou do poder de controle. 

Oponibilidade do acordo

As obrigações ou os ônus decorrentes dos 
acordos somente serão oponíveis a terceiros 
depois de averbados nos livros de registros e nos 
certificados das ações, se emitidos nas condições 
previstas no acordo, os acionistas podem promover 
a execução específica das obrigações assumidas.

As ações averbadas nos acordos não poderão 
ser negociadas em bolsa ou no mercado de 
balcão, pois o vinculo criado entre os acionistas 
subscritores do acordo torna suas participações 
acionárias comprometidas umas com as outras.

Exercício do controle e do direito de 
voto

Quanto ao exercício do controle da companhia, 
é imposto ao acionista controlador a respon-
sabilidade pelos atos praticados com abuso de 
poder (artigo 117, da Lei nº 6.404/1976). O acordo 
celebrado que dê a coletividade de subscri-
tores a condição de controladora aplicam-se os 
mesmos gravames de responsabilidades impostos 
ao acionista singular que detenha o controle do 

Práticas administrativas e de condução 
da companhia

Acordo de Acionistas

Direito Empresarial

capital. Esses acordos não podem ser invocados 
para eximir o acionista de responsabilidade no 
exercício de direito de voto.

Portanto, considera-se abusivo o voto exercido 
com o fim de causar dano à companhia ou a outros 
acionistas, ou de obter, para si ou para outrem, 
vantagem a que não faz jus e de que resulte, ou 
possa resultar, prejuízo para a companhia ou para 
outros acionistas (artigo 115, da Lei nº 6.404/1976), 
impondo ao acionista, a responsabilidade pelos 
danos causados pelo exercício abusivo do direito 
de voto, ainda que este não tenha prevalecido.

Informações aos acionistas 

Os órgãos da administração da companhia 
aberta informarão à assembleia-geral, no relatório 
anual, das disposições sobre política de reinves-
timentos de lucros e distribuição de dividendos, 
constantes de acordos de acionistas arquivados na 
companhia.

Sociedades limitadas

Entendemos que o acordo também pode ser 
utilizado pelas sociedades limitadas cujo contrato 
social preveja a regência supletiva da Lei nº 
6.404/1976, tal como dispõe o artigo 1.053, da Lei 
nº 10.406/2002 (Código Civil).

Conclusão

O acordo de acionistas é um instrumento 
jurídico de suma importância para a companhia 
e seus acionistas, vez que, ele regula os procedi-
mentos de voto, venda de ações, administração 
e alienação da sociedade, dentre outros aspectos 
que são de vital importância para o relaciona-
mento entre os acionistas da companhia.

Além de ser fruto da manifestação de vontade 
individual, ao vincular-se às manifestações de 
controle é também uma forma de implementação 
de práticas administrativas e de condução da 
companhia, permitindo assegurar uma harmonia 
interna entre os acionistas.

Em se tratando de proteção aos acionistas 
minoritários, o acordo proporcionará a este 
grupo de acionistas a possibilidade de integrar os 
seus interesses e proteger-se das deliberações e 
decisões provenientes do grupo controlador. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6404consol.htm#art118
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6404consol.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6404consol.htm#art115
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/2002/L10406.htm#art1053
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/2002/L10406.htm#art1053
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JUNHO 2018Agenda de Obrigações Tributárias

Nota: Havendo feriado local (Municipal ou Estadual) na data indicada como vencimento da obrigação recomendamos consultar se a obrigação deve ser recolhida antecipadamente ou postergada. 

Data Obrigação Fato gerador Documento Código / Observações

   

   

05
TER

06
QUA

08
SEX

07
QUI

20
QUA

25
SEG

21
QUI

29
SEX

Pagamento do IOF - Imposto sobre Operações Financeiras

IRRF - Juros Cap.Próprio e Aplic.Finac., Prêmios e Multa Resc Contratos

Pagamento dos Salários

Pagamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

3º Dec.Mai/18

3º Dec.Mai/18

Mai/18

DARF 

DARF 

Recibo

O prazo de envio de cópia da GPS ao Sindicato ainda não foi alterado 
por lei.

Tratores, veíc. e motocicletas 87.01, 87.02, 87.04, 87.05 e 87.11

GFIP / SEFIP Meio eletrônico / Conectividade Social

Verificar se a Convenção ou Acordo Coletivo dispõe de outra data de 
vencimento para a categoria.

Meio eletrônico / Port. MTE 1129/14

Remessa ao exterior
Combustíveis

Empresas ou equiparadas

Cigarros 2402.90.00

Automóveis e chassis 87.03 e 87.06

Bebidas - Cap. 22 TIPI

Demais produtos

Cervejas sujeitas ao Tributação Bebidas Frias

Demais bebidas sujeitas ao RET 

Carnê Leão

Ganhos de Capital - Alienação de bens e direitos

Lei 10485/02 alterada p/ Lei 11196/05

Renda Variável

RIR/99, art. 859

IN RFB 1112/10, Art. 4º

Contribuição Facultativa - Art.583, CLT

IN RFB nº 1794/2018

IN RFB nº 1761/2017

IN RFB nº 1.571/2015, artigos 4º e 10, inciso I

Máquinas 84.29, 84.32 e 84.33

Cadastro

DAE

Recibo

GPS/INSS

DARF 1020

Formulário

DARF 8741

DARF 9331

DARF

GPS/INSS

DARF 

DARF 7897/4574 

DARF 5110

DARF 1097

DARF 1097

DARF 0676

DARF 0668

DARF 5123

DARF 0821

DARF 0838

DARF

DARF

DARF

DARF 0507 

DARF

DARF 2927

Declaração

GRCSU

DARF 0211

Declaração

Declaração

DARF 0190 

DARF 6015 

DARF 4600/8523 

DARF 

DARF 5952

Mai/18

Mai/18

Mai/18

Mai/18

Mai/18

Mai/18

Mai/18

Mai/18

2ª Quinz. Mai/18

Mai/18

Mai/18

Mai/18

Mai/18

Mai/18

Mai/18

Mai/18

1ª Quinz. Jun/18

Mai/18

1º Trim/18

Mai/18

Mai/18

Mai/18

Mai/18

Mai/18

Ano 2017

Mai/18

2ª sem-2017

Entrega do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED)

Pagamento do SIMPLES Doméstico

Pagamento do Salário do Empregado Doméstico

Enviar cópia da GPS aos sindicatos

Pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)

Entrega do Comprovante de Juros s/ Capital Próprio - PJ

Pagamento da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE)

Pagamento da COFINS e PIS - Retenção na Fonte - Auto Peças

Pagamento da Previdência Social (INSS)

Pagamento da CSL/COFINS/PIS - Retenção na fonte

Pagamento do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 

Pagamento da COFINS/PIS-PASEP - Ent.Financeiras e Equiparadas

Pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)

Pagamento do PIS/PASEP - COFINS

Pagamento do Imposto de Renda de Pessoas Físicas (IRPF)

Pagamento da COFINS e PIS - Retenção na Fonte - Auto Peças

Pagamento do IRPJ/CSL - Apuração Mensal de Imposto por Estimativa

Pagamento do IRPJ/CSL - Apuração Trimestral - 3ª Quota

Pagamento do IRPJ - SIMPLES NACIONAL - Lucro de Alienação de Ativos

Pagamento do IRPJ - Renda variável

Pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF)

Entrega da Declaração Operações Imobiliárias (DOI)

Pagamento da Contribuição Sindical - Empregados

Pagamento IRPF – Imposto de Renda Pessoa Física – 3ª quota

Declaração de Operações Liquidadas com Moeda em Espécie (DME)

e-Financeira

DARF 4095/1068Mai/18Pagamento IRPJ/CSL/PIS e Cofins – Inc. Imobiliárias - RET - PMCMV

DASMai/18Pagamento do SIMPLES NACIONAL / MEI

Lei 10931/04, Art. 5º e IN RFB 1435/13DARF 4095

Declaração

DARF

Mai/18

Abr/18

2º Dec. Jun/18

Pagamento do IRPJ/CSL/PIS e COFINS - Inc. Imobiliárias RET

DARF

DARF

1º Dec. Jun/18

1º Dec. Jun/18

DARF2º Dec. Jun/18Pagamento do IOF - Imposto sobre Operações Financeiras

GPSMai/18Pagamento da Previdência Social (INSS)

DeclaraçãoAbr/18Entrega da EFD - Contribuições

Lei 11196/05, art. 70, I, “b”.

IRRF - Juros Cap.Próprio e Aplic.Finac., Prêmios e Multa Resc Contratos

Pagamento do IOF - Imposto sobre Operações Financeiras

Lei 11196/05, art. 70, I, “b”.

Entrega da DCTF - Mensal

IRRF - Juros Cap.Próprio e Aplic.Finac., Prêmios e Multa Resc Contratos

IN RFB 1599/2015, Art.5°

Lei 11196/05, art. 70, I, “b”.

IN RFB 1252/12 Art 4º e 7º

Lei Complementar 150/2015

Lei Complementar 150/2015 Art. 35

Cigarros 2402.20.00  Art. 4º Lei 11933/09

IN SRF 041/98, Art. 2º II

Lei 10485/02 alterada p/ Lei 11196/05

Lei 10833/03 alterada p/ Lei 13137/15

Art. 70, I, ‘‘d’’, Lei 11196/05, alterada p/ Lei 11.933/09

Lei 11933/09

Lei 10931/04, Art. 5º e IN RBF1435/13

Resolução CGSN 094/11, Art. 38

Lei 11933/09, Art. 1º

Lei 9430/96, Art. 5º

Lei 9430/96, Art. 5º

IN RFB 608/06, Art. 5º

Operações com contratos de derivativos financeiros

Contribuintes individuais e facultativos, Segurado especial

15
SEX

14
QUI

13
QUA

http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/leis/2002/L10485.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=16084
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=90350
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=88018&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=65746&visao=anotado
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.931.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=48915&visao=anotado
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm#art70
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=70249
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/L11196.htm#art70
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=37466
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp150.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp150.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=13711
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.833.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13137.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.931.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=48915&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=36833&visao=original
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=15540
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Imposto de Renda na Fonte  

Base de Cálculo Mensal (R$) Alíquota

até 1.903,98

Deduções admitidas:
a) por dependente, o valor de R$ 189,59 por mês;
b) parcela isenta de rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, até o valor de R$ 
1.903,98 por mês, a partir do mês que o contribuinte completou 65 anos de idade; 
c) as importâncias pagas em dinheiro, a título de alimentos ou pensões, em cumprimento do 
acordo ou decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais;
d) as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;
e) as contribuições às entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha 
sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da 
Previdência Social, no caso de trabalhador com vínculo empregatício, de administradores, 
aposentados e pensionistas.

7,5%de   1.903,99 até 2.826,65

de   2.826,66 até 3.751,05

de   3.751,06 até 4.664,68

acima de  4.664,68

Não foi publicado até o fechamento desta edição a 
nova tabela do IRRF para 2018.

Salário Mínimo Federal   

Período Valor (R$)

Janeiro a Dezembro/2017 - Decreto 8948/2016 937,00

954,00A partir de Janeiro/2018 - Decreto 9255/2017

4. Salário Família

Remuneração (R$) Valor (R$)

até 877,67 45,00

de 877,67 a 1.319,18 31,71

não tem direito ao salário famíliaacima de 1.319,18

Base Legal: Portaria MF nº 15/2018

3. Segurado Contribuinte Individual e Facultativo

A contribuição dos segurados, contribuintes individual e facultativo, a partir de 1º 
de  abril de 2003, é calculada com base na remuneração recebida durante o mês.

TABELAS PRÁTICAS

INSS   |    Contribuições Previdenciárias

1. Segurado Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador Avulso

Salário de contribuição (R$)

até 1.693,72 8%

de 1.693,73 até 2.822,90 9%

de 2.822,91 até 5.645,80 11%

Alíquota

Tabela Práticas e Indicadores Econômicos

A pessoa jurídica optante pelo regime 
de tributação com base no lucro presumido 
que adotar o critério de reconhecimento 
de suas receitas na medida do recebimento 
e mantiver a escrituração do livro Caixa 
deverá indicar, no livro Caixa, em registro 
individual, a nota fiscal a que corresponder 
cada recebimento.

Se mantiver escrituração contábil, na 
forma da legislação comercial, deverá 
controlar os recebimentos de suas receitas 
em conta específica, na qual, em cada 
lançamento, será indicada a nota fiscal a 
que corresponder o recebimento.

No caso de valores recebidos adianta-
damente, por conta de venda de bens ou 
direitos ou da prestação de serviços, serão 
computados como receita do mês em que 
se der o faturamento, a entrega do bem ou 
do direito ou a conclusão dos serviços, o 
que primeiro ocorrer.

Fundamento legal: 

artigos 223 e 224, da IN RFB nº 1.700/2017.

Lucro Presumido – Regime de caixa

Dicas Importantes!

-

142,80

-

354,80

636,13

869,36

15%

22,5%

27,5%

Parcela a Deduzir (R$)

Lucro Real Estimativa e Presumido   |   Percentuais Aplicados

% Atividades

1,6 - Revenda, para consumo, de combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás 
natural

- Serviços de transporte (exceto o de cargas) 
- Serviços (exceto hospitalares, de transporte e de sociedades civis de profissões 
  regulamentadas) prestados com exclusividade por empresas com receita bruta 
  anual  não superior a R$ 120.000,00 

- Serviços em geral para os quais não esteja previsto percentual específico, inclusive   os presta-
dos por sociedades civis de profissões regulamentadas (que, de acordo com o Novo Código Civil, 
passam a ser chamadas de sociedade simples)

- Intermediação de negócios 

- Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza 

- Serviços de mão de obra de construção civil, quando a prestadora não empregar materiais de 
sua propriedade nem se responsabilizar pela execução da obra 

- Venda de mercadorias ou produtos (exceto revenda de combustíveis para consumo) 
- Transporte de cargas 
- Serviços hospitalares 
- Atividade rural 
- Industrialização 
- Atividades imobiliárias 
- Construção por empreitada, quando se tratar de contratação por empreitada de   construção 
civil, na modalidade total, fornecendo o empreiteiro todos os materiais   indispensáveis à sua 
execução, sendo tais materiais incorporados à obra 
- Qualquer outra atividade (exceto prestação de serviços) para a qual não esteja
  previsto percentual especificado 
- Industrialização de produtos em que a matéria-prima ou o produto intermediário ou  o material 
de embalagem tenham sido fornecidos por quem encomendou a   industrialização 

8,0

16,0

32,0

2. Segurado Empregado Doméstico   (Tabela para orientação do empregador doméstico)

Salário de contribuição
(R$)

até 1.693,72 8% 8% 8% 0,8% 3,2%

3,2%
3,2%

3,2%

0,8%
0,8%

0,8%

de 1.693,73 até 2.822,90 9% 8% 8%
de 2.822,91 até 5.645,80

acima de 5.645,80

11% 8% 8%

8%- -

INSS
FGTS IRRF

Empregado Empregador

Seguro
Acidente
Trabalho

Indenização
Perda

Emprego

Ta
be

la
Pr

og
re

ss
iv

a

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=81268&visao=anotado
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Declarações 
Obrigatórias

DMED e-Financeira

RAIS DIRF

DIF-Papel Imune

DECRED DME

PER/DCOMP DITR

DEFIS

Simples Nacional 

DBF DIRPF

DIMOB ECF

EFD

DCTF Web DOI

DTTA ECD

SPED

RICMS/AC RICMS/DF RICMS/MT RICMS/RJ RICMS/SE

Regulamento  do  ICMS$

RICMS/AL RICMS/ES RICMS/PA RICMS/RN RICMS/SP

RICMS/AM RICMS/GO RICMS/PB RICMS/RO RICMS/TO

RICMS/BA RICMS/MG RICMS/PI RICMS/RS

RICMS/AP RICMS/MA RICMS/PE RICMS/RR

RICMS/CE RICMS/MS RICMS/PR RICMS/SC

Para Empresa

Regulamento do Imposto de Renda

Regulamento do IPI

Tabela de Incidência do IPI

Regulamento da Previdência Social

Regulamento Aduaneiro

Para Você

Constituição Federal

CLT

Código Civil

Código tributário nacional

Código de Defesa do Consumidor

Legislação | clique sobre o item para ler mais

10

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15951
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=65746
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=65746
http://www.rais.gov.br/sitio/download_homologacao.jsf#portaria
http://www.fazenda.pr.gov.br/arquivos/File/Legislacao/RICMS2017.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=87821
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=16031
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=15232
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=88018
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=84503#1744336
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=84297&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=36833&visao=anotado
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=39240&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=71339
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=90350
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=16087&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=48711
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=37466
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=89949
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=16084
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=15852
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=88912
http://www1.receita.fazenda.gov.br/Sped/
http://www.sefaz.ac.gov.br/wps/wcm/connect/cbe986004e47672fa600ef202d0f6814/DECRETO.08-98-atualizado.pdf?MOD=AJPERES&CACHEID=cbe986004e47672fa600ef202d0f6814
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=18955&txtAno=1997&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.sefaz.mt.gov.br/legislacao/livro.aspx?B=4
http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/faces/menu_structure/legislacao/legislacao-estadual-navigation/coluna2/RegulamentoDoICMS?_afrLoop=1355626993579000&datasource=UCMServer%23dDocName%3A80961&_afrWindowMode=0&_adf.ctrl-state=wlbwo53ll_4
http://legislacao.sefaz.se.gov.br/legisinternet.dll/Infobase3/01-regulamento_2002_completo/regulamento_2002_completo.htm
http://gcs.sefaz.al.gov.br/sfz-gcs-web/documentos/visualizarDocumento.action?key=PxkdoyemeAA%3D&acess=1
http://www.sefa.es.gov.br/arquivos/ricms/ricms_1090R.pdf
http://www.sefa.pa.gov.br/legislacao/interna/decreto/dc2001_04676.pdf
http://www.set.rn.gov.br/contentProducao/aplicacao/set_v2/legislacao/enviados/listagem_filtro.asp?assunto=4&assuntoEsp=5
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://www.sefaz.am.gov.br/Areas/OpcaoSistemas/SILT/Normas/Legisla%E7%E3o%20Estadual/Decreto%20Estadual/Ano%201999/Arquivo/DE_20686_99.htm
http://www.sefaz.go.gov.br/LTE/Lte_ver_40_3_htm/Rcte/RCTE.htm
http://legisla.receita.pb.gov.br/LEGISLACAO/REGULAMENTOS/DOWNLOAD/ICMS/COMHISTORICO/RICMS_HISTORICO_.html
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Variedades 

Dia Dia dos 
Namorados               

12

Dia de Santo 
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Dia de São 
João                                               

Dia de São Pedro 
e São Paulo                                         

13

24

29
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COMPLIANCE E
GOVERNANÇA
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Atualizado de acordo com a lei 

anticorrupção brasileira( lei 12.846)

E o decreto-lei 8.421/2015

Prefácio: Dr Nelson Eizirik

MARCELLA BLOK

Livro

As organizações quando adotam boas práticas de gestão e programas 
de integridade e conformidade detém maior valor de mercado.

A data foi escolhida por ser a véspera do dia de Santo 
Antônio, conhecido pela fama de “santo casamenteiro”. 

Santo Antônio, um dos santos mais populares da fé 
católica. É muito conhecido por conta da fama de ‘santo 
casamenteiro’.

São João é considerado o santo mais próximo de Cristo, 
pois além de ser seu parente de sangue, Jesus foi 
batizado por João nas margens do rio Jordão.

Festividades típicas da Igreja Católica, em honra ao 
martírio dos apóstolos São Pedro e São Paulo.
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